
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 07/03/2023

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS

CELSO NICÁCIO 
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA

RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 10/2023 APARECIDO CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 20/2023 VILSON CJR PEDRO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O DISQUE IDOSO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 24/2023 APARECIDO CJR PEDRO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 29/2023 APARECIDO CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 30/2023 APARECIDO CJR PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 47/2023 APARECIDO CJR PEDRO

INSTITUI A SEMANA DE INCENTIVO A DOACAO DE CABELO AS PESSOAS CARENTES EM 
TRATAMENTO DE CANCER E ALOPECIA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO E ORIENTACAO SOBRE O 
VITILIGO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR POSTE COM BOTAO DE EMERGENCIA PROXIMO 
AS REDES DE ENSINO SUPERIOR DO MUNICIPIO.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA INCONTINENCIA URINARIA, PARA A PREVENCAO E 
TRATAMENTO DA INCONTINENCIA URINARIA, NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDARIO MUNICIPAL DE EVENTOS A CAMPANHA JANEIRO 
BRANCO, DE PROMOCAO DA SAUDE MENTAL.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 56/2023 APARECIDO CJR PEDRO

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2557/2023 PREFEITO
CJR

PEDRO
CFO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 02/2023 CASTILHOS CEBES VALTER 

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 275/2022 APARECIDO CEBES VALTER 

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 286/2022 IRINEU CSMA RICARDO

12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2543/2023 PREFEITO CSMA RICARDO

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 03/2023 CJR 60/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

0084/2023 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 19/2023 CJR 64/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

0088/2023 AUTOR VILSON
(FAVORÁVEL)

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO E ORIENTACAO DA DOENCA CELIACA NO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO 
DO MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO 

VALOR DE R$ 11.568.000,00 (ONZE MILHOES, QUINHENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS), NA 
FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALFABETIZACAO 
DIGITAL DA TERCEIRA IDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA HORTA ESCOLAR NAS ESCOLAS DO 
MUNICIPIO.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DE ACOES PREVENTIVAS A DEPRESSAO E 
SUICIDIO A TODOS OS FUNCIONARIOS, EDUCADORES E PROFESSORES DE CMEIS E ESCOLAS 

DA REDE PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR.

TRANSFERE IMOVEIS, MATRICULA 40.330, PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO 
DE ARAUCARIA POR DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR A SEMANA DE COMBATE A SEXUALIZACAO INFANTIL 
NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O DISQUE IDOSO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 41/2023 CJR 66/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

0104/2023 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 45/2023 CJR 67/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

0106/2023 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

INSTITUI, NO AMBITO MUNICIPAL, A SEMANA DO PINHAO.

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 258/2022 CJR 58/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

1882/2022 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 279/2022 CJR 59/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU

2046/2022 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 253/2022 CFO 13/2023 RICARDO
APARECIDO

PEDRO
2098/2022 AUTOR APARECIDO

(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 271/2022 CFO 14/2023 RICARDO
APARECIDO

PEDRO
2003/2022 AUTOR VALTER

(FAVORÁVEL)

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO E PREVENCAO A COMPULSAO 
ALIMENTAR.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O PROJETO DESPERDICIO ZERO NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS 
IDOSOS ACIMA DE 60 ANOS E AOS DEFICIENTES FISICOS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A ISENCAO DA TAXA DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUBLICOS E/OU 
PROCESSOS SELETIVOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO AS MULHERES VITIMAS DE VIOLENCIA 

DOMESTICA E FAMILIAR QUE ESTEJAM EM SITUACAO DE DESEMPREGO.



9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 285/2022 CEBES 05/2023 VALTER 
IRINEU
VILSON

2075/20022 AUTOR IRINEU
(FAVORÁVEL)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 269/2022 CSMA 06/2023 VAGNER
APARECIDO

RICARDO
1943/2022 AUTOR VALTER 

(FAVORÁVEL)

11 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 270/2022 CSMA 07/2023 VAGNER
APARECIDO

RICARDO
1944/2022 AUTOR CASTILHOS

(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE A INCLUSAO NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO A FEIRA AGRO RURAL E 
TURISTICA DE ARAUCARIA (FEARA) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI O PROGRAMA DE PREVENCAO AO ABANDONO E A EVASAO ESCOLAR NO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA/PR.

ESTABELECE QUE AGENTES DE ENDEMIAS PODERAO ENTRAR EM IMOVEIS FECHADOS OU 
ABANDONADOS, PUBLICOS OU PRIVADOS, NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, QUANDO 

VERIFICADA SITUACAO DE IMINENTE PERIGO A SAUDE PUBLICA PELA PRESENCA DE 
MOSQUITOS TRANSMISSORES DO VIRUS ZIKA E DAQUELES CAUSADORES DE DENGUE, FEBRE 

CHIKUNGUNYA E LEISHMANIOSE.

DISPOE SOBRE A AFIXACAO DE PLACAS INFORMATIVAS NAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A RESPEITO DA AMAMENTACAO DURANTE E APOS A APLICACAO 

DE VACINAS INJETAVEIS EM CRIANCAS.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº10/2023

Institui  a  Semana  de  Incentivo  à
Doação  de  Cabelo  às  Pessoas
Carentes em Tratamento de Câncer e
Alopecia  no  âmbito  do  município  de
Araucária e dá outras providências. 

Art. 1º Esta lei institui a Semana de Incentivo à Doação de Cabelo às Pessoas
Carentes  em  Tratamento  de  Câncer  e  Alopecia  no  âmbito  do  município  de
Araucária.

Parágrafo  Único.  Esta  campanha  será  realizada  durante  a  semana  do  Dia
Nacional de Combate ao Câncer e Alopecia.

Art.  2º A Semana de Incentivo à Doação de Cabelo às Pessoas Carentes em
Tratamento  de  Câncer  deverá  conscientizar  a  população  da  importância  da
doação de cabelos na recuperação da autoestima aos pacientes em tratamento
de Câncer e semelhantes, como, alopecia, e, ainda, esclarecer os procedimentos,
critérios e locais que poderão receber essas doações. 

Art. 3º O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do
Município de Araucária. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 11 de Janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

A autoestima para um paciente de Câncer,  ou uma pessoa que possuí
alopecia, é extremamente importante, para que contribua com o bem-estar. 

Sabe-se  que  muito  dos  hospitais  possuem  bancos  de  cabelos  para  a
confecção das perucas que serão utilizadas em seus pacientes, mas é necessário
que tenham doações suficientes de cabelos para esse fim. O uso de perucas é
um instrumento muito utilizado por hospitais para auxiliar em sua recuperação. 

Um fator relevante para conscientizar, é, que as perucas não podem ser
adquiridas por pessoas que não possuem condições, sendo assim, é importante
promover a da Semana de Incentivo à Doação de Cabelo às Pessoas Carentes
em Tratamento de Câncer,  para  conscientizar  a  população da importância  da
doação e esclarecer como e onde ela pode ser feita. 

Levando em consideração a importância desse apoio, e por entender ser
necessário e de relevante interesse público o presente projeto, conto com o apoio
e a aprovação dos nobres pares desta casa legislativa. 

Gabinete do Vereador, 11 de janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 20/2023

Dispõe sobre a implementação do Programa de
prevenção,  diagnóstico  e  tratamento  da
depressão  pós-parto  no  âmbito  da  Rede
Municipal de Saúde de Araucária.

Art.  1º  Fica  o  Município  de  Araucária autorizado  a  criar  o  Programa  de

prevenção, diagnóstico e tratamento do espectro de transtornos depressivos e

ansiosos que acometem a mulher após o parto.

§ 1º Entende-se por depressão a doença que tem como característica afetar o

estado de humor da pessoa, apresentando melancolia profunda, desmotivação

para  vida  acompanhada  de  desespero  constante,  vontade  extrema  de

prejudicar o bebê, alucinações visuais, auditivas e/ou olfativas, no qual passa a

predominar a tristeza.

§  2º Depressão  pós-parto  é  entendida  como a  manifestação  da  depressão

quando iniciada em até seis meses após a data do parto.

Art. 2º Os direitos contidos na presente Lei se aplicam a todas as parturientes

atendidas no âmbito do Município de Araucária, sem distinção entre unidades

públicas, privadas ou filantrópicas de saúde. 

Art. 3º São diretrizes contempladas por esta Lei:

I - detecção da doença ou evidências de que ela possa vir a ocorrer, visando

obstar seu desenvolvimento;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

II  -  desenvolvimento  de  pesquisas  visando  aprimorar  o  diagnóstico  da

depressão pós-parto;

III  -  desenvolvimento de campanhas de esclarecimentos sobre a depressão

pós-parto;

IV -  desenvolvimento de medidas destinadas a diminuição das complicações

decorrentes do desconhecimento da doença;

V - promoção da conscientização acerca da doença, estimulando que pessoas

e  pacientes  desenvolvam  atividades  junto  às  unidades  de  saúde  para

disseminar informação sobre sintomas e gravidade da doença.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 20 de janeiro de 2023.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa sobre a politica de prevenção, diag-

nóstico e tratamento da depressão pós-parto no âmbito do município de Arau-

cária-PR. 

A gestação e a chegada do bebê, normalmente são momentos feli-

zes para a mulher. Mesmo constituindo uma experiência excitante recompen-

sadora, elas têm um lado que geralmente pode ser difícil  e estressante. Na

gestação, a mulher sofre mudanças físicas e emocionais, que podem deixá-la

triste, ansiosa, confusa ou com medo. Os aspectos emocionais da gravidez, do

parto e do puerpério são amplamente reconhecidos, e a maioria dos estudos

converge para a ideia de que esse período é um tempo de grandes transforma-

ções psíquicas, de que decorre importante transição existencial. Contudo, pou-

ca atenção tem sido dada aos fatores que vêm contribuindo para o sofrimento

mental das mulheres face às crescentes demandas da maternidade, o que as

leva a vivenciar esse papel imersas num elevado nível de exigência e culpa. 

Assim, a mulher, durante o período puerperal, precisa ser atendida em

sua  totalidade,  por  meio  de  uma  visão  integral  que  considere  o  contexto

sociocultural  e  familiar.  Os  profissionais  de  saúde  devem  estar  atentos  e

disponíveis para perceber e atender as reais necessidades apresentadas por

cada mulher, qualificando o cuidado dispensado. 

Segundo a Organização Mundial de Saúde, 60% a 80% das mulhe-

res apresentam alterações emocionais após o parto. 

O Brasil apresenta taxas que variam em até 30% de depressão no

período pós-parto. Estudos mundiais estimam que 3,7 mulheres se suicidam no

pós-parto a cada 100.000 nascidos vivos (para fins comparativos, 1,92 mulhe-

res morrem de hemorragia pós-parto na mesma proporção). O período entre a

gestação e o pós-parto pode agravar condições prévias de saúde mental, como

ansiedade, transtorno bipolar e entre outros, sendo uma importante janela para

discussões sobre prevenção e promoção à saúde mental.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

Isabel Echevarría, psicóloga perinatal e membro do grupo de trabalho

de Psicologia da Ordem Oficial  de Psicólogos de Madri  (COP, na sigla  em

espanhol), afirma que a problemática da saúde mental materna se ampliou nos

últimos anos.  Com a consciência de sua existência,  fica mais fácil  para os

profissionais detectarem o problema, elevando o número de diagnósticos. Esse

aumento  dos  casos  oculta,  porém,  outra  realidade  preocupante.  Segundo

estimativas,  70% das  mulheres  escondem ou  minimizam seus  sintomas.  É

necessário que haja um foco na saúde mental materna. Nesse sentido, seria

muito  importante  que  a  saúde  mental  materna  estivesse  incluída  de  forma

rotineira  tanto  no  atendimento  básico  como  nos  hospitais,  como  parte  do

acompanhamento específico da gravidez. 

Assim, o município tem a responsabilidade social de programar poli-

ticas em proteção a saúde das gestantes, criando medidas que evitam a propa-

gação desse mal que tanto assola nossas mamães.

Diante todo o exposto, contamos com a aprovação dos nobres pa-

res. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº24/2023

Dispõe sobre  a  Semana Municipal  de
Conscientização e Orientação sobre o
Vitiligo  e  dá  outras  providências,  no
Município de Araucária. 

Art. 1° Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e Orientação sobre
o Vitiligo, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 25 de junho, ocasião da
comemoração do Dia Mundial de Combate ao Vitiligo. 

Art.  2º  A Semana Municipal  de  Conscientização e  Orientação sobre  o  Vitiligo
integrará o Calendário Oficial de Eventos e terá como objetivos:

 I - sensibilizar sobre a discriminação sofrida pelas pessoas com os sintomas do
vitiligo; 

II - promover espaço para discussão sobre a doença e interlocução através de
manifestação  dos gestores,  conselhos,  associações,  ONGs e  demais  serviços
que oferecem atendimento à pessoa com vitiligo.

Art. 3º Para o cumprimento do disposto nesta Lei poderão ser realizadas parcerias
com as demais secretarias, faculdades, universidades, associações e conselhos
representativos das categorias profissionais relacionadas ao tema, e ainda com
outras entidades públicas ou privadas. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Vereador, 17 de Janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

O vitiligo é uma doença caracterizada pela perda da coloração da pele. As 
lesões formam-se devido à diminuição ou ausência de melanócitos (as células 
responsáveis pela formação da melanina, pigmento que dá cor à pele) nos locais 
afetados. As causas da doença ainda não estão claramente estabelecidas, mas 
fenômenos autoimunes parecem estar associados ao vitiligo. 

Alterações ou traumas emocionais podem estar entre os fatores que 
desencadeiam ou agravam a doença. De acordo com a Sociedade Brasileira de 
Dermatologia, dados oficiais apontam que ele atinge cerca de 1% da população 
mundial e aproximadamente 1 milhão de pessoas no Brasil. A Associação alerta 
para a necessidade de conscientizar a população no combate ao preconceito e 
apoiar mais pesquisas nesta área.

 O presente projeto tem por intuito, sensibilizar a população sobre a 
discriminação pelas pessoas com os sintomas da doença. A proposta é que a 
Semana seja realizada anualmente na semana do dia 25 de junho, data em que 
se celebra o Dia Mundial de Combate ao Vitiligo. 

Além de qualificar os profissionais de Saúde para ações de prevenção, 
diagnóstico, orientação e tratamento de cuidados com a pele. 

Isto posto e certos da compreensão dos nobres vereadores que compõe 
este Legislativo para aprovação do presente projeto de lei. 

Gabinete do Vereador, 17 de janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 29/2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  instalar
poste  com  botão  de  emergência
próximo às redes de ensino superior do
Município. 

Art.  1°  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a  instalar  postes  com  botão  de
emergência próximo às redes de ensino superior do Município de Araucária.

§1º O poste mencionado no caput, poderá ser equipado com câmera e interfone
diretamente ligados à secretaria responsável.

§2º O poste com o botão de emergência, câmera e interfone poderá ser fixado
próximo ao ponto de ônibus para oferecer segurança tanto para os alunos como
para os moradores da região.

Art.  2º O objetivo do poste de emergência é auxiliar a população, bem como,
aumentar os meios segurança da cidade.

Art. 3º As despesas desta Lei ficarão sob encargo do Poder Executivo com base
nas próprias dotações orçamentárias. 

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo regulamentar a presente lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Vereador, 19 de Janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

O objetivo  deste  Projeto  de  Lei  é  auxiliar  as  pessoas  que  transitam e
estudam  à  noite  e  necessitam  de  segurança,  principalmente  na  Av.  das
Araucárias, que, tem a maior quantidade de alunos e, por isso, se torna um local
perigoso no período noturno.

O  poste  com  botão  de  emergência  é  uma  medida  alternativa  para
aumentar a segurança de homens e mulheres que por ali transitam, visto que,
muitos alunos e moradores reclamaram que após as 22h00 é dificultoso andar
pela região por conta do alto índice de assaltos ou assédios.

Com  a  colocação  do  poste  de  emergência,  aqueles  que  se  sentirem
ameaçados ou, em situação perigosa, poderão fácil e rapidamente acionar ajuda
dos responsáveis pela segurança.

Levando em consideração a importância, e por entender ser necessário e
de  relevante  interesse  público  o  presente  projeto,  conto  com  o  apoio  e  a
aprovação dos nobres pares desta casa legislativa. 

Gabinete do Vereador, 19 de janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº30/2023

Institui o Dia Municipal da Incontinência
Urinária,  para  a  Prevenção  e
Tratamento  da  Incontinência  Urinária,
no Município de Araucária.

Art.  1º  Fica  instituído,  no  calendário  do  Município  Araucária de,  o  dia  14  
de março, de cada ano, como sendo o “Dia municipal da incontinência urinaria”,
que  em  âmbito  nacional,  é  o  “Dia  mundial  da  incontinência  urinaria”.

Art.  2°  No  dia  referido  no  artigo  primeiro  desta  lei  serão  realizadas  
ações de conscientização sobre a prevenção e o tratamento da incontinência,
entre outras.

 
§1º  A  atividade  tem  por  objetivo  informar,  conscientizar  e  orientar  a  
sociedade  sobre  a  importância  da  temática;

§2º  As  ações  devem  consistir  na  realização  de  palestras,  informativos,   
seminários,  entre  outros,  com  estímulo  a  participação  de  órgãos  públicos,
privados  e  profissionais  de  saúde  no  desenvolvimento  dos  trabalhos.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 19 de Janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

A incontinência urinária é o distúrbio de saúde caracterizado pela perda  
involuntária de urina. Embora atinja pessoas de diversas faixas etárias e gêneros,
ela é mais frequente entre as mulheres, aumentando a incidência com a idade. 

De acordo com os dados da Sociedade Brasileira de Urologia, cerca de
35% das mulheres  com mais  de 40 anos e após a  menopausa lidam com o
problema.

Na  população  brasileira,  incluindo  
homens  e  mulheres,  estima-se  que  5%  sofram  de  incontinência
Há  diferentes  tipos  de  incontinência  urinária,  sendo  os  principais  a  
incontinência  de esforço,  que se  manifesta  associada a  esforços físicos  ou a
tosse e espirros, e a de urgência, que surge súbita e inesperadamente em meio
às atividades diárias.

Entre suas diversas causas, estão o comprometimento da musculatura dos
esfíncteres  ou  do  assoalho  pélvico,  gravidez  e  parto,  tumores  malignos  ou
benignos,  doenças  que  comprimem  a  bexiga,  obesidade  e  determinadas
intervenções cirúrgicas.

É considerável o impacto da incontinência urinária na qualidade de vida
das pessoas, afetando o convívio social, a atividade profissional, a sexualidade e
a autoestima.

Felizmente  há  meios  de  prevenção  assim  como  de  tratamento  para  o
distúrbio.  A desinformação sobre  o tema compromete  tanto  a prevenção,  que
abrange  hábitos  saudáveis,  como  uma  condição  que  afeta  sensivelmente  o
estado psicológico dos pacientes e a sua dignidade, como o tratamento, ao qual
não  se  recorre  muitas  vezes  por  
vergonha ou por se desconhecer seu potencial de melhoria da qualidade de vida,
quando  não  de  cura  e  certos  da  compreensão,  sobre  a  necessidade  de
conscientização da população sobre o problema a fim de evitar desinformação
que pode comprometer a prevenção e o tratamento da doença. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação
desta proposição.

Gabinete do Vereador, 19 de janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 47/2023

“Institui e inclui no calendário Municipal
de  eventos  a  campanha  "Janeiro
branco", de promoção da saúde mental.

Art.1., Fica instituída e incluída no calendário Municipal de eventos, a Campanha
"Janeiro Branco", de promoção da saúde mental. 

§ paragrafo único. A Campanha será realizada pela sociedade civil organizada,
com os seguintes objetivos: 

I - promover a difusão de um conceito ampliado de saúde mental e bem-estar,
visando aos cuidados com a mente, com a vida e o equilíbrio  existencial  das
pessoas; 

II - estabelecer diretrizes para ações integradas envolvendo a população, órgãos
públicos e instituições públicas e privadas, para ampliar o debate sobre a questão
e estimular o desenvolvimento de programas e projetos nas áreas de educação e
saúde; 

III  -  ampliar e fortalecer  o atendimento à população nas unidades de atenção
básica e demais unidades de saúde, para reduzir danos relativos ao alto índice de
suicídios,  às  angústias,  à  falta  de  sentido  na  vida,  ao  crescimento  da
agressividade entre as pessoas e demais comportamentos humanos indesejados,
visando ao melhor  convívio  social  e  familiar,  bem como à  valorização do ser
humano dentro de sua comunidade. 

 Art. 2°As ações poderão ser planejadas e desenvolvidas em conjunto com órgãos
e  entidades  públicas  da  área,  mediante  promoção  de  palestras,  fóruns,
apresentações, distribuições de panfletos e cartilhas informativas. 

Art.  3° As medidas de caráter educativo serão desenvolvidas por profissionais
especializados, tais como psicólogos, assistentes sociais, enfermeiros, técnicos
de enfermagem, psiquiatras e outros profissionais da saúde. 

§1° Sempre que possível, adotarão em instituições públicas e privadas adornos e
decorações na cor branca, como representações simbólicas da Campanha. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 19 de Janeiro de 2023.

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 25/01/2023 as 16:00:39.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=148517&c=8ZS02L.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

Aparecido da Reciclagem
Vereador

JUSTIFICATIVA

O Ministério da Saúde aponta para uma prevalência de 12% da população
brasileira com algum tipo de transtorno mental. Nesse sentido, observa-se que a
população em geral tem pouco ou nenhum acesso a informações desse tema, o
que nos demonstra a necessidade de conscientização a respeito da importância
da saúde mental e emocional como um estado de equilíbrio sem o qual não é
possível viver satisfatoriamente em sociedade.

 Considerando dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), mais de
90%  dos  casos  de  suicídio  estão  relacionados  a  transtornos  mentais  não
diagnosticados ou não tratados adequadamente.

 O  mês  de  janeiro  foi  proposto  por  representar,  simbolicamente  e
culturalmente,  a  renovação  das  esperanças,  projetos  e  planos  de  vida  das
pessoas. A cada janeiro, novos horizontes se abrem, acarretando uma reflexão
sobre  os  caminhos  que  já  percorremos  e  os  destinos  aos  quais  desejamos
chegar.

Além disso,  a  cor  branca simboliza a paz e a pureza das intenções.  A
proposta  é  inserir  no  calendário  oficial  de  eventos  do  Município  um  mês  de
conscientização  e  prevenção  por  meio  da  psicoeducação  à  saúde
mental/emocional, chamado de Campanha “Janeiro Branco”, que consiste, dentre
outras medidas, na realização de palestras, fóruns, apresentações, distribuições
de panfletos e cartilhas informativas, em espaços públicos e privados. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação
desta proposição. 

Gabinete do Vereador, 19 de Janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 56/2023

“Institui  o  dia  Municipal  de
conscientização  e  orientação  da
doença  celíaca  no  Município  de
Araucária. 

Art. 1º- Fica instituído o dia 20 de Maio como o “Dia Municipal de Conscientização
e Orientação da Doença Celíaca”, a ser comemorado, anualmente.

Art.  2º-  A  comemoração instituída  passará  a  integrar  O Calendário  Oficial  de
Datas e Eventos do Município de Araucária. 

Art. 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 25 de Janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 27/01/2023 as 13:38:14.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=148561&c=ZC178W.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

A  doença  celíaca,  causada  pela  intolerância  ao  glúten  complexo  de
proteínas  encontradas  no  trigo,  centeio,  cevada,  aveia  e  subprodutos  desses
cereais que atinge 1% da população mundial, encontra grandes dificuldades para
o diagnóstico.

É uma doença autoimune caracterizada pela intolerância permanente ao
glúten,  proteína  presente  no  trigo,  e  em  vários  outros  cereais,  amplamente
utilizados na composição de alimentos, medicamentos, bebidas e cosméticos. A
doença possui como única forma de tratamento o controle rigoroso da ingestão
alimentar, com a exclusão do glúten da dieta.

A  Doença  Celíaca  afeta  pessoas  de  todas  as  classes  sociais,  etnias  e
idade, podendo associar-se a uma variedade de doenças crônicas mais comuns
como  anemias,  diabetes,  osteoporose,  linfomas,  doenças  neurológicas  e
Síndrome  de  Down.  Pouco  conhecida  no  Brasil,  apesar  de  ser  considerada,
mundialmente,  como  um  problema  de  saúde  pública,  devido  à  frequente
associação à morbidade variável e não específica e à probabilidade aumentada
de aparecimento de complicações graves a longo prazo. 

A  Federação  Nacional  das  Associações  de  Celíacos  do  Brasil
(FENACELBRA) e suas filiadas realizam um importante trabalho de Celíacos do
Brasil,  tais como: divulgação da doença para a comunidade científica, área de
saúde,  gestores públicos e sociedade em geral,  enfatizando a  importância  do
diagnóstico precoce, e o fato de que as pessoas podem ter uma vida normal com
uma dieta adequada e segura. Segundo a FENALCEBRA, no Brasil, estima-se
que  um  em  cada  400  brasileiros  seja  celíaco  e  que  de  cada  oito  pessoas
portadores da doença, apenas uma tem o diagnóstico. 

Um  dos  maiores  problemas  enfrentados  pelos  portadores  da  doença
celíaca, é a desinformação. Por isso, é tão importante a promoção de debates
para a disseminação de Informações e a Conscientização da sociedade sobre as
dificuldades vividas diariamente pelos celíacos. 

Gabinete do Vereador, 25 de Janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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Ofício Externo nº 357/2023

Araucária, 07 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
BEN HUR DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei nº 2.557/2023 

Senhor Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa,  para apreciação,  análise,  discussão e posterior aprovação o
Projeto  de  Lei  nº  2.557/2023,  que  autoriza  a  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento – Programa vigente, nos termos dos artigos 41, inciso II, 42 e 43, § 1º, inciso I da Lei
Federal nº 4.320/64.

O Crédito Adicional Especial por Anulação Parcial de Dotação solicitado faz-se
necessário para a regularização orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde  em virtude da
necessidade de dar  cobertura à demanda de pagamentos de Outros serviços de terceiros e
pagamento do auxílio-alimentação dos servidores. 

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  vereadores  que
compõem essa Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei nos termos da Lei Orgânica
do Município de Araucária.

Justifica-se a anulação da dotação indicada uma vez que o objetivo que se
pretende atender é o mesmo, sendo necessária a alteração apenas da Ação pela qual se
dará a execução.

Informamos ainda que o crédito adicional especial por anulação parcial de
dotação não produz qualquer alteração no Plano Plurianual (PPA) ou na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO).

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 9578/2023



PROJETO DE LEI N° 2.557, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no orçamento do Município, com base em
anulação parcial de dotação orçamentária, no valor
de R$ 11.568.000,00 (onze milhões,  quinhentos e
sessenta  e  oito  mil  reais),  na  forma  em  que
especifica abaixo

Art  1º  O  Poder  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a  abrir  crédito  adicional
especial, com base em anulação parcial, no valor de R$ 11.568.000,00 (onze milhões, quinhentos
e  sessenta  e  oito  mil  reais),  para  criação  no  exercício  financeiro  de  2023  da(s)  seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática:

12.001.0010.0301.0005.2107
Atividade:Manter as atividades de gestão de recursos humanos

para o sistema municipal de saúde
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários
(Livres)- Exercício Corrente

R$ 117.200,00

Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática:
12.001.0010.0301.0005.2107

Atividade:Manter as atividades de gestão de recursos humanos
para o sistema municipal de saúde

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390460000 - Auxílio-

alimentação
01000 - Recursos Ordinários
(Livres)- Exercício Corrente

R$ 11.450.800,00

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 11.568.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)
anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática:

12.001.0010.0301.0005.2105
Atividade: Manter e fortalecer as ações de saúde na atenção

primária a saúde
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390460000 - Auxílio-

alimentação
01000 - Recursos Ordinários
(Livres)- Exercício Corrente

R$ 11.568.000,00

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 11.568.000,00
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Art. 3º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta lei, terá
vigência até 31 de Dezembro de 2023.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 07 de fevereiro de 2023.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 9578/2023
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de 

Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

PROJETO DE LEI Nº 02/2023 

 

Autoriza o Executivo a instituir o Programa Municipal de 

Alfabetização Digital da Terceira Idade e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica autorizada a instituição do Programa Municipal de Alfabetização Digital da 

Terceira Idade no município de Araucária. 

Parágrafo único. O Programa destina-se ao atendimento dos munícipes com idade 

acima de 60 (sessenta) anos, interessados em aprender a manusear computadores, 

principalmente quanto a programas como Windows, Word, Excel, dentre outros. 

 

Art. 2º O Programa Municipal de Alfabetização Digital da Terceira Idade tem como 

objetivos: 

I. Capacitar a pessoa idosa através de oficinas de inclusão digital, para o uso das 

novas tecnologias da informação; 

II. Promover lazer, socialização, ampliar a comunicação, permitir a informação e 

tornar as pessoas mais independentes e autônomas; 

III.  Oferecer cursos especialmente destinados à pessoa idosa, que facilite ao máximo 

o aprendizado, ensinando passo a passo, a fim de transmitir segurança e domínio 

dos conteúdos. 

 

Art. 3º Os conteúdos abordados deverão possuir teor em prol do desenvolvimento 

cognitivo. 

 

Art. 4º Cabe ao O Poder Executivo Municipal determinar os locais em que serão 

ministrados o curso de Alfabetização Digital da Terceira Idade. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
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orçamentárias próprias. 

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, para sua efetiva 

aplicação. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 09 de janeiro de 2023. 

 

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                    

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                                                     
Vereador                                                                            
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a instituição do Programa 

Municipal de Alfabetização Digital da Terceira Idade. 

 Sabe-se que muitos idosos possuem pouca familiaridade com computadores e 

demais aparelhos eletrônicos, por acreditar, por vezes, que somente os mais jovens 

podem usufruir destas ferramentas, o que não é verdade. 

 O referido Programa disponibilizará novas possibilidades de aumentar a relação de 

comunicação das pessoas da terceira idade com as novas ferramentas tecnológicas 

existentes, melhorando assim, a qualidade de vida desta parcela da população. 

Ante o exposto, pedimos o recebimento do presente Projeto de Lei e, após análise 

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano Plenário, 

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 09 de janeiro de 2023 

 

 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Eduardo Rodrigo de Castilhos 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  submete  à  apreciação  do  Plenário  a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 275/2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  o
Programa “Horta Escolar” nas escolas do
Município.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa “Horta Escolar”, com o
objetivo de desenvolver ações para institucionalizar a instalação e manutenção de
hortas nas dependências das escolas municipais.

Artigo 2º O Programa “Horta Escolar” tem como objetivo:

I – Promover a educação ambiental;

II- Incentivo de bons de hábitos alimentares;

III - Desenvolvimento de habilidades e aptidões dos alunos;

IV - Complementação da merenda escolar;

§  1º  Os alimentos  produzidos na horta  da unidade escolar  serão prioritariamente
destinados  ao  consumo  dos  estudantes  regularmente  matriculados,  de  forma
complementar aos programas já existentes para o fornecimento de merenda escolar.

§ 2º Havendo excedente na produção, os alimentos serão revertidos prioritariamente
para as famílias de estudantes na faixa da extrema pobreza, conforme critérios e
procedimentos a serem regulamentados pelo Poder Executivo.

Art.3º  O  Poder  Executivo  ficará  encarregado  de  fornecer  orientação  técnica,
equipamentos, adubos e sementes necessários à execução do programa.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da data de sua publicação.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 06 de dezembro de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  proposta  criar  o  Programa  “Horta
Escolar”, com o objetivo de desenvolver ações para institucionalizar a instalação e
manutenção de hortas nas dependências das escolas municipais.

A  iniciativa  busca  o  aprimoramento  da  formação  dos  alunos  por  meio  da
conscientização  ambiental  e  do  desenvolvimento  de  novas  habilidades  e
competências úteis para a formação pessoal e profissional.

Ainda,  visa ampliar  o acesso dos alunos a maior quantidade de alimentos
saudáveis  nas  refeições  em  ambiente  escolar,  servindo  como  incentivo  a  bons
hábitos alimentares. 

Em complemento, há previsão da possibilidade de doação do excedente da
produção prioritariamente para famílias na faixa da extrema pobreza.

Ao integrar o cultivo da horta às atividades propostas ao aluno, a iniciativa
favorece  a  integração  junto  à  comunidade  e  propicia  maior  conscientização  pela
sustentabilidade ambiental.

Levando em consideração a importância desse apoio, e por entender ser
necessário e de relevante interesse público o presente projeto, conto com o apoio
e a aprovação dos nobres pares desta casa legislativa. 

Gabinete do Vereador, 06 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 
           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 286/2022 

 

Institui a obrigatoriedade da realização de ações preventivas 

à depressão e suicídio a todos os funcionários, educadores e 

professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública do Município 

de Araucária/PR. 

 

 

Art. 1º Fica Instituído a obrigação de realização de ações preventivas à depressão e suicídio a todos 

os funcionários, educadores e professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública do Município de 

Araucária/PR.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A obrigação estabelecida no caput deste artigo deverá ser ministrada sem 

prejuízo das demais atividades ordinárias dos servidores. 

 

Art. 2° Os profissionais de que trata o caput do artigo primeiro deverão ser instruídos por profissionais 

habilitados pertencentes ao quadro próprio do Poder Executivo, ou contratados por este.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A instrução que trata o caput deste artigo poderá se dar através da participação 

em cursos fornecidos gratuitamente na modalidade a distância pelo Governo Federal.  

 

Art. 3° A carga horária de treinamento necessário e os conteúdos destinados à aquisição dos 

conhecimentos básicos sobre os temas serão determinados pela Secretaria de Saúde Municipal, 

obedecendo-se as orientações do Ministério da Saúde. 

 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 14/12/2022 as 14:51:53.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=144978&c=9P8D6B.
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ESTADO DO PARANÁ 
           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

Art. 4° Após a conclusão do treinamento, todos os profissionais participantes receberão um 

certificado. 

 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parcerias com instituições públicas ou privadas, 

visando os treinamentos com a promoção de palestras e outras ações complementares para 

prevenção a depressão e ao suicídio, de forma didática e acessível. 

 

Art. 6° O Poder Executivo deverá regulamentar esta lei. 

 

Art. 7° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem o intuito de garantir a realização de ações preventivas à depressão 

e suicídio a todos os funcionários, educadores e professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública  

do Município de Araucária/PR 

A forma terapêutica apresentada como terapia cognitiva comportamental, terapia 

relacional emotiva, imersão transderivação, entre elas trazem uma particularidade na qual difere 

cada paciente com as suas dificuldades e trazendo suas virtudes para identificar o propósito de 

atendimento, empoderamento, recursos fundados com sua própria história de agarrar 

sentimentalmente a qualidade de vida que transforma reconquista e reconstitui. 

Muitas pessoas não conseguem lidar com os estímulos externos apresentados em sua vida 

cotidiana e através disto se aliena com sua forma de pensar, sentir e agir que se manifesta com 

malefícios para uma união, bem-estar, harmonia e compaixão. Compreende de forma alienada e 

traz degradação em sua vida e nos demais que se apresentam em volta. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto 

de lei. 
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Câmara Municipal de Araucária, 14 de dezembro de 2022 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   60  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
03/2023,  de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Castilhos,  que
“Autoriza  o  Executivo  a  instituir  a  Semana  de  Combate  à
Sexualização  Infantil  no  Município  de  Araucária  e  dá  outras
providências”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  03 de 2023, de

autoria do Vereador Eduardo Castilhos, que “Autoriza o Executivo a instituir a Semana de

Combate à Sexualização Infantil no Município de Araucária e dá outras providências”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “Sexualização infantil é

a imposição da sexualidade adulta às crianças antes que estas sejam capazes de lidar

com o  tema,  de  forma mental,  emocional  e  física.  Entende-se  que  a  sexualização  é

precoce quando acontece antes da fase em que a criança estaria dentro da faixa etária

correta para determinado estímulo. Com o intuito de diminuir o impacto da sexualização

infantil,  apresentamos o presente Projeto de Lei que institui  a Semana de Combate à

Sexualização  Infantil  visando  prevenir  e  combater  a  sexualização  infantil.  Diversas

pesquisas foram conduzidas sobre este tema confirmando que imagens sexualizadas na

mídia,  na  propaganda  e  em  diversos  produtos  estão  prejudicando  as  crianças,

impactando  negativamente  o  bem-estar,  o  comportamento  e  a  capacidade  de

aprendizado de cada uma”.

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, legais,
regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso
III e Art. 163, 2º);
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal  em seu art.  227,  inciso VII  § 4°,  prevê que é dever da
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual: 
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.
(grifamos)
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Insta  observar  que  a  presente  proposição  segue  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 03 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 03/03/2023 as 09:29:44.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=154140&c=LG14J2.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   64  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
19/2023,  de  iniciativa  do  Vereador  Vilson  Cordeiro,  que
“Autoriza o Poder Executivo a criar o Disque Idoso, e dá outras
providências.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  19 de 2023, de

autoria  do Vereador Vilson Cordeiro, que  “Autoriza o Poder Executivo a criar o Disque

Idoso, e dá outras providências”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “O objetivo do presente

projeto  prevê  a  criação  do  Disque  Idoso,  que  será  um  serviço  de  informações  e

denúncias. Oferecerá os principais serviços do município, encaminhando adequadamente

o idoso ao encontro das suas necessidades. Também tem o intuito de receber denúncias

da  população  referentes  a  essa  parcela  da  população  que  esteja  desaparecida,  em

perigo, com lapso de memória ou em risco de vida”.

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, legais,
regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso
III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A  Constituição  Federal  em  seu  art.  230,  prevê  o  dever  do  Estado,  família  e
sociedade de amparar as pessoas idosas: 

Além disso,  o  Estatuto  do  Idoso  preconiza  que  a  saúde,  dignidade  e  respeito

deverão ser assegurados à pessoa idosa com absoluta prioridade: 

Insta  observar  que  a  presente  proposição  segue  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar As pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à Vida.

§1º Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.
(grifamos)

“Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à
dignidade, ao respeito e à convivência familiar comunitária. 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) (grifamos)

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 03/03/2023 as 10:01:08.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=154149&c=OG44N5.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 03 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N°   66  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
41/2023, de iniciativa do Vereador  Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui  a  Semana  Municipal  de  Conscientização  e
Prevenção à Compulsão Alimentar”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  41 de 2023, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem, que “Institui a Semana Municipal

de Conscientização e Prevenção à Compulsão Alimentar”.

O  referido  Projeto  de  Lei  vem  acompanhado  de  justificativa  –  “A  compulsão

alimentar é considerada um distúrbio alimentar caracterizado pela ingestão exagerada de

alimentos. Essa ingestão ocorre mesmo sem a presença de fome ou necessidade física

do alimento. Em geral, a pessoa compulsiva perde o controle sobre o que está ingerindo e

em qual quantidade. Muitas pessoas demoram até conseguir um diagnóstico, fator que

contribuí para o aumento excessivo de peso, bem como, de doenças”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal em seu art. 6º prevê que a saúde é um direito social:

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis.  Contudo,  para  dar  cumprimento  a

cumprimento ao art.  76,  §2° da Lei  Federal  n° 14.133/2021 a Comissão de Justiça e

Redação, em obediência com o que lhe cabe,  para a elaboração de redação final, bem

como para o cumprimento da análise sobre a constituição e hierarquia de leis, submeterá

a  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição  da  emenda  supressiva,  onde  será

supracitado os artigos 3º e 4º do Projeto de Lei 41/2023.
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“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.”(grifamos)
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 02 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N°   67  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
45/2023, de iniciativa do Vereador  Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui, no âmbito municipal, a Semana do Pinhão”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  45 de 2023, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem, que “Institui, no âmbito municipal,

a Semana do Pinhão”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – “A região Sul brasileira

predomina sobre demais laços culturais, étnicos e sociais, pela abundância de uma árvore

de  nome  científico  Araucaria  angustifolia,  ou  comumente  chamado  de  “Pinheiro

Araucária”,  esta  planta,  de  origem  natural  do  ecossistema  e  geografia  sulista,  é

característica dos campos e principalmente das regiões de maior altitude, planta esta tão

abundante que sofreu imensa redução em território paranaense reduzida de 43%, para

0,75%  da  área  atual,  por  iniciativa  do  extrativismo  madeireiro.  Entretanto,  tem-se  a

necessidade de criar uma cultura de preservação e conscientização sobre tal árvore, pois

em que pese a boa madeira por ela produzida pelo seu tronco longo e retilíneo, dela, se

pode algo perene e tão rico quanto  a madeira,  que pela cultura consciente,  pode se

manter por décadas e décadas, e neste caso nos referimos à sua saborosa semente, O

PINHÃO! “

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
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proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

E, conforme art. 6º da Lei Orgânica Municipal é de competência concorrente do

Município, Estado e União promover a cultura: 

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de projetos

de lei de natureza semelhante, que: 
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“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e 
com a
União:
[...]
II - promover a educação, a cultura e a assistência social;”
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Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na medida

em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder

Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração Municipal, razões pelas

quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador. 
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Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.106, de 07 
de março de 2007, do Município de Ribeirão Preto. 
Instituição de semana educativa "Alerta Juventude" nas 
escolas e instituições municipais que trabalham com a 
juventude. Não configurada violação à iniciativa legislativa 
reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses taxativas. 
Tema de repercussão geral nº 917, do Supremo Tribunal 
Federal: "Não usurpa a competência privativa do chefe do 
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos." Usurpação de atribuição 
administrativa do Chefe do Executivo. Inocorrência. Norma 
de caráter geral e abstrato, aplicável indistintamente às 
escolas municipais e eventuais órgãos da Administração 
que trabalhem com jovens, de observação de semana 
educativa denominada "Alerta Juventude", destinada à 
conscientização, prevenção e combate da gravidez 
precoce, prostituição infantil, AIDS, violência e drogas. 
Inexistência de disposições, na normativa impugnada, que 
tratem de organização administrativa do Poder Executivo 
ou gestão de escolas e serviços escolares, questões que 
deverão ser devidamente regulamentadas pelo Chefe do 
Poder Executivo para assegurar o cumprimento da norma. 
Inocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. 
Criação de gastos sem indicação de fonte de custeio. 
Inconstitucionalidade. Inocorrência. Possibilidade de 
realocação e suplementação orçamentária. Fundamento, 
ademais, que ensejaria, no máximo, a inexequibilidade da 
norma no exercício orçamentário em que aprovada. 
Norma, ademais, editada há mais de dez anos, superada 
eventual inexequibilidade, já decorridos diversos 
exercícios orçamentários desde sua publicação. Prazo 
para regulamentação da norma. Inconstitucionalidade cuja 
análise, embora não tratada na inicial da ação, resta 
prejudicada, pela integral fluência do prazo fixado, há mais 
de uma década. Ação julgada improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2141940-
26.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/12/2017; Data de 
Registro: 15/12/2017)
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Insta  observar  que  a  presente  proposição  segue  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 02 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N°   58  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
258/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Castilhos,  que
“Autoriza o Executivo a instituir o ‘Projeto Desperdício Zero’ no
Município de Araucária, e dá outras providências”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  258 de 2022, de

autoria  do Vereador  Eduardo Castilhos, que  “Autoriza o Executivo a instituir  o ‘Projeto

Desperdício Zero’ no Município de Araucária, e dá outras providências”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “O presente Projeto de

Lei autoriza o Executivo a instituir o ‘Projeto Desperdício Zero’ no Município de Araucária,

com o objetivo de viabilizar a doação de alimentos para o consumo humano, ante aos

altos  índices  de  desperdício  existentes.  Empresas,  supermercados,  cooperativas,

restaurantes,  lanchonetes  e  demais  estabelecimentos  que  forneçam  alimentos

preparados prontos para o consumo, poderão doar os alimentos não comercializados se

estiverem dentro do prazo de validade e nas condições de conservação especificadas

pelo fabricante como forma de se evitar o desperdício”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Sobre o tema temos o disposto no art. 6º da Constituição Federal que diz que: 

Outrossim, a Lei Orgânica do município em seu art. 98° inciso XI, diz que é dever

do município fiscalizar o vencimento de alimentos de doações: 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde,a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte,o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.
[GRIFAMOS]

“Art. 98. É de competência do Município, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), exercido pela Secretaria Municipal de Saúde:
(…)
XI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu
teor nutricional, bem como bebidas e água para o consumo humano; ”
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Se trata de uma edição local da Lei Federal nº 14.016, de 23 de junho de 2020,

que dispõe sobre o combate ao desperdício de alimentos e a doação de excedentes de

alimentos para o consumo humano. 

Insta  observar  que  a  presente  proposição  segue  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 01 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N°   59  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
279/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Castilhos,  que
“Autoriza o  Executivo  a  instituir  o  Programa de Atendimento
Domiciliar  aos  idosos  acima  de  60  anos  e  aos  deficientes
físicos do Município de Araucária e dá outras providências”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  258 de 2022, de

autoria do Vereador Eduardo Castilhos, que “Autoriza o Executivo a instituir o Programa

de Atendimento  Domiciliar  aos idosos acima de 60 anos e aos deficientes  físicos do

Município de Araucária e dá outras providências”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “O presente Projeto de

Lei  visa  instituir  o  Programa de  Atendimento  Domiciliar  aos  idosos  e  aos  deficientes

físicos de Araucária, a fim de promover o atendimento à pessoa idosa e ao deficiente

físico em seu próprio  domicílio,  por  meio de equipes multidisciplinares.  Sabemos que

essas pessoas possuem várias barreiras no acesso e o objetivo do Projeto é justamente a

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade

reduzida, bem como garantir maior respeito e atenção à população idosa”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, legais,
regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso
III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Cumpre  destacar  que  a  proposição  atende  a  disposições  da  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  criando  programa  estabelecendo  programa  que
beneficiaria pessoa idosa e com deficiência, em especial o inciso II do art. 23, inciso XIV
do art. 24, inciso IV do art. 203 e §1º do art. 230, in verbis: 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de
Deficiência;

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade
social, e tem por objetivos:
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.
§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.
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Salientando que a mesma proposição atenderia o disposto nas alíneas “a” e “d” do

inciso I do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araucária, que dispõe:

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis.  Contudo,  para  dar  cumprimento  a

cumprimento ao art.  76,  §2° da Lei  Federal  n° 14.133/2021 a Comissão de Justiça e

Redação, em obediência com o que lhe cabe,  para a elaboração de redação final, bem

como para o cumprimento da análise sobre a constituição e hierarquia de leis, submeterá

a  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição  da  emenda  modificativa,  onde  será

supracitada a palavra “autoriza(o)” da ementa e do artigo 1º do Projeto de Lei 279/2022.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 02 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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Art. 90. O Município, a partir do Sistema Único de Assistência Social, observadas as 
diretrizes e normas previstas em legislação federal,participará de planos e programas 
que visem:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 
da incidência de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitária;
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PARECER N° 13/2023 – CFO

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto de Lei
n°  253/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Aparecido  Ramos
Estevão, que “Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em
concursos  públicos  e/ou  processos  seletivos  realizados  pelo
Município às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar
que estejam em situação de desemprego”. 

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  autoria  do  vereador  Aparecido  da  Reciclagem,  que

“Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em concursos públicos e/ou processos

seletivos realizados pelo Município às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar

que estejam em situação de desemprego”. 

 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa:

“O presente projeto de lei, tem por objetivo conceder a isenção de taxa de inscrição

em concurso  público,  e  processo  seletivo  no  âmbito  do  Município  para  as  mulheres

vítimas  de  violência  doméstica.  Um  grande  número  de  mulheres  no  Município  de

Araucária, vivem em situação risco ou são vítimas de violência doméstica, sendo parte

destes casos por condições financeiras e, por não possuírem meio para arcar com o

próprio sustento”.

 É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos econômicos
e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete
II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da competência do
Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente sobre:

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II  – especiais,  os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica.”

Segundo  o  artigo  40°,  §1º,  alínea  “a”  ,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária  –  L.O.M.A,  atribui-se  ao  Vereador  a  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei,  senão

vejamos:

”Art. 40° da L.O.M.A.- O processo legislativo compreende a elaboração de: 

[...]

§1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:

a) do Vereador; 

[...]”

Desta  forma,  verifica-se  que  o  Projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão,
não  havendo impedimento para a regular tramitação da propositura..

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  n°  253/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO,  ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos
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vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do
Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)

RICARDO TEIXEIRA
Vereador Relator – CFO
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PARECER N° 14/2023 – CFO

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o PROJETO DE
LEI N° 271/2022

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de autoria do vereador Sebastião Valter Fernandes, que

Dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial do Município a Feira Agro Rural e Turística

de Araucária (FEARA) e dá outras providências. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da seguinte justificativa: 

“O  presente  Projeto  de  Lei  visa  oficializar  e  promover  a  exposição  de

mercadorias de produção local, podendo ser de grande valia, pois insere formalmente os

pequenos  produtores  no  meio  comercial,  promovendo  a  comercialização  com  maior

facilidade, aumentando a renda, e proporcionando melhor preço ao consumidor. 

Consideramos também, que os feirantes se adaptam às exigências legais e

fiscais, tal iniciativa, também os ajudará a entrar no mercado.

O objetivo é organizar o Calendário Oficial, para que nossa população, possa-

se programar para eventos da nossa cidade e também para nossos queridos familiares,

amigos e visitantes que possam prestigiar o evento.  

 É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos econômicos
e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete
II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Segundo  o  artigo  40°,  §1º,  alínea  “a”  ,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária  –  L.O.M.A,  atribui-se  ao  Vereador  a  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei,  senão

vejamos:

”Art. 40° da L.O.M.A.- O processo legislativo compreende a elaboração de: 

[...]

§1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:

a) do Vereador; 

[...]”

Desta  forma,  verifica-se  que  o  Projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão,
não  havendo impedimento para a regular tramitação da propositura, destacamos o art. 5º
mencionado pelo autor que as despesas para execução da presente Lei ocorrerão por
dotação orçamentária própria para estes fins.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  n°  271/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO,  ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos
vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do
Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)

RICARDO TEIXEIRA
Vereador Relator – CFO
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PARECER N° 05/2023

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre

o Projeto de Lei Ordinária n° 285/2022, de iniciativa do

Vereador Irineu Cantador que Institui o programa de

Prevenção  ao  Abandono  e  a  Evasão  Escolar  no

Município de Araucária/PR 

Relator: Sebastião Valter Fernandes – Cidadania

 I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  285/2022,  de  iniciativa  do

Vereador Irineu Cantador, que Institui o programa de Prevenção ao Abandono e a

Evasão Escolar no Município de Araucária/PR.

O  Ilustre  Vereador  justifica  sua  proposição  afirmando  que  o presente

projeto tem por  objetivo evitar  a  Evasão e o Abandono escolar  no Município  de

Araucária/PR.  Afirma,  também,  que  essas situações  ainda ocorrem por  diversos

problemas  sociais,  desta  forma  é  de  suma  importância  para  a  prevenção,  com

objetivos e diretrizes, das quais várias já são realizadas e operacionalizadas pelo

Executivo Municipal. 

Completa  ainda  que,  todavia,  com  o  necessário  efeito  por  meio  de

embasamento  legal  podemos  reforçar  entre  as  suas  incumbências  e  busca  por

soluções e acompanhamento de demais situações que desencadeiam a evasão e o

abandono  escolar,  tais  como  dificuldade  de  transporte,  saúde,  desenvolvimento

econômico familiar insuficiente, geração de emprego e renda entre outros. 

É o relatório.
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II – ANÁLISE

Compete  a  Comissão  de Educação  e  Bem-Estar  Social,  matéria  que  diga

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,
matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio
histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência
social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art.  40°,  § 1°,  “a” da lei  orgânica do Município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador

2
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Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há  impedimento  legal  para  o

prosseguimento do projeto, e portanto declaro ser  FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

Ordinária 285/2022.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  sou,  no  que  me  cabe  examinar,  FAVORÁVEL ao

trâmite  do  Projeto  de  Lei  n° 285/2022.  Desta  forma  solicito  apoio  dos  demais

vereadores que compõem essa comissão para votarem favorável a este parecer. 

Sala das Comissões, 01 de março de 2023

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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PARECER Nº 06/2022 

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei n°269/2022 de iniciativa  do vereador

Sebastião  Valter  Fernandes,  que  “Estabelece  que

agentes  de  endemia  poderão  entrar  em  imóveis

fechados ou abandonados, públicos ou privados, no

Município de Araucária, quando verificar situação de

iminente  perigo  à  saúde  pública  pela  presença  de

mosquitos  transmissores  do  Vírus  Zika  e  daqueles

causadores  de  dengue,  febre  chikungunya  e

leishmaniose.” 

I - RELATÓRIO

A Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  examina  o  Projeto  de  Lei  n°

269/2022 de iniciativa do Excelentíssimo  senhor vereador Sebastião Valter Fernandes,

que  estabelece  que  agentes  de  endemia  poderão  entrar  em  imóveis  fechados  ou

abandonados,  públicos  ou  privados,  no  Município  de  Araucária,  quando  verificar

situação de iminente perigo à saúde pública pela presença de mosquitos transmissores

do Vírus Zika e daqueles causadores de dengue, febre chikungunya e leishmaniose. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas: “As informações

propostas  na  presente  lei,  ao  serem afixadas  na  sala  de vacinação,  visam uma ação

educativa  às  lactantes  e  de conscientização aos profissionais  de  saúde envolvidos na

vacinação. A ação repercute também como forma de apoio a amamentação O Projeto de

Lei apresentado possui fundamental importância pela necessidade iminente de prevenir a

incidência  da  dengue  no  Município  de  Araucária,  doença  cuja  contaminação  vem

crescendo de forma alarmante dentre a população, e que justifica a urgência na tomada de

medidas  pela  Administração  Pública,  A Secretária  de  Saúde,  vem realizando  diversas

ações preventivas no Município, mas que acabam sendo ineficazes, já que os agentes de

combate  a  endemias  não  possuem  acesso  a  inúmeros  imóveis  particulares,  que  se

encontram fechados, desabitados ou em situação de abandono e que constituem possíveis
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focos do mosquito  transmissor da dengue. Ante o exposto,  pedimos o recebimento do

presente Projeto de Lei e, após análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo,

seja submetido ao soberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os

nobres Vereadores.  Desta forma, solicito  ao D. plenário apoio para que obtenhamos a

aprovação deste projeto de lei.” 

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação. 

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador 

Reconhecemos  como  relevantes  e  meritórias  as  razões  que  justificam  a

pretensão  do  Excelentíssimo  Prefeito,  verifica-se  que  a  propositura  aqui  tratada

encontra-se em concordância com os demais aspectos, não havendo impedimento para

a continuidade da tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  269/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 01 de Março de 2022

(assinado eletronicamente)

Vagner José Chefer

Vereador Relator - CSMA
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PARECER Nº 07/2023

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei n°270/2022 de iniciativa  de iniciativa

do  vereador  Eduardo  Rodrigo  de  Castilhos,  que

“Dispõe sobre a afixação de placas informativas nas

Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Araucária,  a

respeito da amamentação durante e após a aplicação

de vacinas injetáveis em crianças.” 

I - RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 270/2022, de

iniciativa do Vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos que dispõe sobre a afixação de

placas informativas nas Unidades de Saúde do Município de Araucária, a respeito da

amamentação durante e após a aplicação de vacinas injetáveis em crianças. 

Em  sua  justificativa,  o  Vereador  Eduardo  Rodrigo  de  Castilhos

argumenta que: As informações propostas na presente lei, ao serem afixadas

na  sala  de  vacinação,  visam  uma  ação  educativa  às  lactantes  e  de

conscientização aos profissionais de saúde envolvidos na vacinação. A ação

repercute também como forma de apoio a amamentação. As vacinas injetáveis

são uma fonte de dor na infância e, por isso, o não manejo da dor no momento

da vacinação pode levar os pais à hesitação quando da administração das

vacinas, podendo ocasionar o atraso no calendário vacinal das crianças. Além

disso, lactantes enfrentam resistência de alguns profissionais de saúde em

relação à mamalgesia quando pretendem amamentar seus filhos durante o

procedimento  de  vacinação,  sendo  impedidas,  desencorajadas  ou

confrontadas  ao manifestar  a  intenção.  Mesmo com a publicação da Nota
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Técnica  emitida  pelo  Ministério  da  Saúde,  estes  desagrados  ainda  são

corriqueiros,  mostrando  desatualização  de  alguns  profissionais  da  saúde.

Além  disso,  muitas  famílias  não  têm  conhecimento  de  tal  informação.  O

Ministério  da  Saúde  publicou  ainda  em  2021,  Nota  Técnica  nº  39/2021,

COCAM/  CGCIVI/DAPES/SAPS/MS1  na  qual  recomenda  o  incentivo  à

amamentação antes e durante o uso de vacinas injetáveis em crianças, como

medida não farmacológicas para o manejo da dor. A orientação é respaldadea

pela Organização Mundial da Saúde e Sociedade Brasileira de Pediatria e por

diversos  estudos  que  apontaram a  eficácia  da  abordagem na  redução  do

desconforto  e  do  estresse  durante  o  procedimento.  Após  breve  relatório,

segue  o  parecer  do  relator.  

 

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 01/03/2023 as 14:26:35.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=153816&c=4L18GW.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no

art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:

Art.  10  Compete  à  Câmara Municipal  deliberar  sobre  a  matéria  da  competência  do

Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente sobre: (…) XVI - propor medidas

que complementem a Legislação Federal e Estadual no que couber. 

De acordo com os artigos 94 e 95 da Lei Orgânica do Município de Araucária, a saúde:

Art.  94. A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurada mediante

políticas sociais, econômicas e ambientais que visem a prevenção e sua proteção. Art.

95. Para atingir esses objetivos, o Município promoverá, em conjunto com a União e o

Estado:  IV  -  acesso,  a  todos  os  cidadãos,  às  ações  e  serviços  de  proteção  e

recuperação da saúde, sem distinção. 

Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.
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III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  270/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 01 de Março de 2023.

(assinado eletronicamente)

Vagner José  Chefer

Vereador Relator - CSMA
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